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De 07 de Maio de 1990

ALTERA A'LEI 654/85, DE 08 DE NOVEMBRO

DE 1985, QUE DISPÕE SABRE A DELIMITA -

ÇÃO Da PERÍMETRO URBANA DA SEDE DO MU-

nicfpia E DÁ OUTRAS PRaVIDeNCTAS

ZOAR DIAS DE GÓESI Prefeito Municipal

de Pilar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribui

cães [egais, faz saber que a Câmara Municipa]. aprovou e e]e

sanciona e promulga a seguinte Lei:

ART. le - O artigo lç da Lei 654/85

de 08 de novembro de 1985,

passa a vigorar com a seguinte relação:

a perímetro urbano do Município de Pi-

lar do Sul é delimitado entre as seguintes divisas: Começa

na galeria situada na Estrada Estadual SP-250 sobre o Ribei-

rão do Pilar, seguindo pela referida estrada, no sentido de

quem vai à Sorocaba, até o final do di-spositi-vo de acesso

das Estudas Estaduais SP-250 e SP-264; deflete à esquerda e

segue em teta até o ponto situado a 500 metros do início da

Rua Projetada 3, seguindo por esta rua até encontrar a Estra

da Municipal PLS 415; deste entroncamento segue em linha te-
ta até O ponto onde o Carrego do AraÚjo desemboca suas aguas

no Ribeirão do Pilar; segue pelo Ribeirão do Pilar à sua ju-

sante, até encontrar o Rio Turvo; daí segue pelo Rio Turvo

no sentido à sua jusante até encontrar a fõz do Carrego do

Campo Grande à sua montante, até encontrar uma ponte na Es -

toada Municipal PLS 060; deflete ã esquerda e segue em linha
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neta passando pela nascente de um Carrego pequeno, até en -

contrai o alto do espigão divisor na cota 739; deflete ê di-

reita e segue em linha Teta pelo espigão divisor até a cota'

742; deflete à direita e segue em linha neta até a cota 750,

ponto mais alto do espigão divisor; deflete à esquerda e se-

gue em linha Teta, cruzando o carrego da Passagem até encon

tear uma cerca que divide o Loteamento Jardim Primavera; so-

be por esta cerca até encontrar a Av. Santos Dumont} segue

por esta Avenida, no sentido Bairro-Cidade, até encontrar as

divisas do loteamento Jardim Marajoara; daí deflete à direi-

ta e desce dividindo com o referido Loteamento até o Carrego

do Peixinho; deflete à direita e segue em linha neta, até

encontrar o ponto onde cruza a Estrada Municipal PLS-030 com

a Rodovia SP 50; segue pela Rodovia de quem vai para Soro-

caba, na distância de 641,00 metros, até encontrar um acesso

rural sem denominação; desce por este acesso na linha de uma

cerca e vai encontrar o Carrego dos Lemes; daÍ segue por es'

te Carrego, à sua jusante até a fóz do Ribeirão do Pilar, '

descendo por este até encontrar a galeria onde teve início

esta descrição"

ART. 2e - As despesas decorrentes com a

Execução da presente lei cor-

rerão por conta de dotações orçamentãrias próprias; consig -

nadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ART. 3e - Esta lei entzarã em vigor na'

data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrario.
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